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Regimento Eleitoral  
Representação Não Governamental 

MANDATO 2024-2025 
 

No decorrer do dia 15 de março de 2024, às 11h30 minutos, a comissão eleitoral 
composta por Maria Corete dos Santos, Silvana Bianchi e Rosangela Bueno Leal, 
reuniram-se de forma presencial para análise documental das Instituições. 

Estão aptas ao pleito para eleição, que ocorrerá no dia 27 de março de 2024, 
presencialmente, as seguintes Instituições em seus segmentos. 

 

INSTITUIÇÕES PENDENTES COM A DOCUMENTAÇÃO 

 

LIGA DE COMBATE AO CÂNCER 

Deverão apresentar os seguintes documentos:  

CNPJ, Plano de Ação e Relatório das ações. 

AVOLSFA 

Deverão apresentar os seguintes documentos: 

Estatuto, Plano de Ação e Relatório das ações. 

(deverá alterar o oficio do segmento para “Representação Popular e comunitária”) 

SINTAPI 

Deverão apresentar os seguintes documentos: 

CNPJ , Alvará de funcionamento e Plano de Ação. 

SINTAPI (deverá alterar o oficio do segmento “Representação Popular e comunitária”) 

SESC 

A documentação do SESC foi analisada, mas devido o envio após o prazo estipulado no 

edital, permanecerá como suplente em seu segmento na próxima gestão. 

 

As Instituições de Longa Permanência Lar Moriá e Santa Elisabete os documentos não 

foram analisados devido a lei que diz que as ILPIs não podem concorrer a conselheiros 

no CMDDI. 

 

 



 

 
Conselho Municipal de Defesa dos  

Direitos da Pessoa Idosa  
São Leopoldo / RS 

cmddi@saoleopoldo.rs.gov.br 

 

Sugestão para inscrição por segmento 

Representação Popular e Comunitária  

- Universidade do Vale do Rio dos Sinos -UNISINOS – ok. 

- Sindicato Nacional do Trabalhadores Aposentados e Pensionistas –     SINTAPI 

(deverá alterar o oficio do segmento). 

- AVOLSFA (deverá alterar o oficio do segmento). 

 

Entidade Prestadora de Serviço 

- Associação de Lúpus e outras doenças reumáticas do vale do Sinos – ALUREU-

ok 

 
Representação:  Usuário 

-  Associação Leopoldense de Deficientes – ALDEF (confirmar se o formulário do 

segmento está correto nesta representação). 

-  Liga Feminina de Combate ao Câncer de São Leopoldo – LIGA (confirmar se o 

formulário do segmento está correto nesta representação). 

 

 

São Leopoldo, 15 de março de 2024. 

   

 

    

Comissão Eleitoral: 
Maria Coreti dos Santos - Presidente da Comissão 
Silvana Bianchi – Secretária da Comissão 
Rosangela Bueno Leal - Membro da Comissão 
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